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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.721193/2007­91 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1801­01.017  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  09 de maio de 2012 

Matéria  SIMPLES 

Recorrente  MARIA NEIDE NUNES AMPARO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Exercício:2005 

NULIDADE. 

No caso de o enfrentamento das questões na peça de defesa denotar perfeita 
compreensão da descrição dos fatos que ensejaram o procedimento e estando 
a decisão motivada de forma explícita, clara e congruente, não há que se falar 
em nulidade dos atos em litígio. 

PRODUÇÃO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL. 

A peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de 
defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, sob pena 
de preclusão, ressalvadas as exceções legais. 

SIMPLES.OMISSÃO DE RECEITAS. 

Caracteriza­se  como  omissão  a  falta  de  registro  de  receita,  ressalvada  à 
pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade 
determinará  os  valores  dos  tributos  a  serem  lançados  de  acordo  com  o 
sistema  de  tributação  a  que  estiver  submetida  no  período  de  apuração 
correspondente. 

JUROS DE MORA. 

Tem cabimento a incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial 
do Selic sobre débitos tributários não pagos nos prazos legais. 

DOUTRINA.JURISPRUDÊNCIA. 

Somente  devem  ser  observados  os  entendimentos  doutrinários  e 
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa.  

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 
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O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária.  

LANÇAMENTOS DECORRENTES. 

Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS sendo decorrentes das 
mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a 
que  os  resultados  dos  julgamentos  destes  feitos  acompanhem  aqueles  que 
foram dados à exigência de IRPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.  

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva – Relatora e Presidente em Exercício 

Composição  do  Colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros Maria de Lourdes Ramirez, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Jaci de Assis Junior, 
Edgar Silva Vidal, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Carmen Ferreira Saraiva. 

 

Relatório 

I ­ Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 05­12, com a exigência do crédito tributário no valor de R$84.377,97, a título de Imposto 
Sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  juros  de  mora  e  multa  de  ofício  proporcional, 
referente  ao  ano­calendário  de  2004,  apurado  no  regime  tributário  do  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(Simples). 

O lançamento fundamenta­se nas infrações que se seguem: 

Item 1 – Omissão de receitas apurada pelo cotejo entre os valores informados 
na  Declaração  Simplificada  da  Pessoa  Jurídica  –  Simples  (DSPJ  –  Simples),  fls.  58­75  e 
aqueles escriturados no Livro Razão,  fls. 76­223 e nas Declarações  e Apurações Mensais do 
ICMS (DMA), fls. 224­236. 

Item 2 –  Insuficiência de recolhimento decorrente da aplicação  incorreta da 
alíquota  incidente  sobre  a  receita  bruta,  conforme  dados  informados  na  Declaração 
Simplificada da Pessoa Jurídica – Simples (DSPJ – Simples), fls. 58­75. 

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do art. 2º, alínea 
“a” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 e art. 199 do 
Regulamento do  Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 
(RIR, de 1999). 
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Em decorrência de  serem os mesmos elementos de provas  indispensáveis  à 
comprovação dos  fatos  ilícitos  tributários  foram constituídos os  seguintes créditos  tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II ­ O Auto de Infração às fls. 13­20 com a exigência do crédito tributário no 
valor  de R$84.377,97  a  título  de Contribuição  para  o  Programa  de  Integração  Social  (PIS), 
juros  de  mora  e  multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento  legal:  alínea  “b”  do  art.  3º  da  Lei Complementar  nº  7,  de  7  de  setembro  de 
1970, parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem 
como o inciso I do art. 2º, art. 3º e art. 9º da Medida Provisória nº 1.249, de 14 de dezembro de 
1995, § 2º do art. 2º, alínea “b” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 
9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

III – O Auto de Infração às fls. 21­28 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$134.349,06 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de 
mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: 
art. 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea “c” do § 
1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei 
nº 9.732, de 1998. 

IV – O Auto de Infração às fls. 29­36 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$268.698,22 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins),  juros  de  mora  e multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do 
art. 2º, alínea “d” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

V ­ O Auto de Infração às fls. 37­44 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$550.393,96 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora 
e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do 
art. 2º, alínea “f” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

Cientificada em 26.11.2007, fls. 05, 13, 21, 29 e 37, a Recorrente apresenta a 
impugnação em 24.12.2007 , fls. 377­446, com as alegações abaixo sintetizadas. 

Aduz que os Autos  de  Infração  são nulos,  uma vez que  a motivação não é 
precisa  e  ofende  os  princípios  da  segurança  jurídica  e  da  ampla  defesa.  Suscita  que  não  foi 
claramente explicitada a metodologia de apuração dos tributos supostamente devidos. 

Procura demonstrar que não foram considerados os valores  já recolhidos no 
período a título de direito creditório. 

Apresenta argumentos contra a  incidência dos  juros de mora equivalentes à 
taxa Selic e ainda solicita produção de todos os meios de prova. 

Com  o  objetivo  de  fundamentar  as  razões  apresentadas  na  peça  de  defesa, 
interpreta  a  legislação  pertinente,  indica  princípios  constitucionais  que  supostamente  foram 
violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.  

Conclui que os lançamentos são improcedentes. 
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Está  registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/FOR/CE nº 
08­21.373, de 15.07.2011, fls. 465­474: “Impugnação Improcedente”. 

Restou ementado 

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES  

Ano­calendário:2004  

OMISSÃO  DE  RECEITAS.  Demonstrada  a  ocorrência  de  receitas  não 
oferecidas à tributação, cabível a lavratura do Lançamento. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Ano­calendário:2004  

ARGUMENTO DE NULIDADE DE AÇÃO FISCAL. Não provada violação 
das disposições contidas no (artigo) art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), 
nem nos arts. 10 e 59 do Decreto 70.235/72, descabe o argumento de nulidade do 
Lançamento formalizado através de Auto de Infração. 

INDEFERIMENTO DE REVISÃO FISCAL. Indefere­se o Pedido de Revisão 
Fiscal  quando  presentes  nos  autos  elementos  capazes  de  formar  a  convicção  do 
Julgador. 

JUNTADA  POSTERIOR  DE  DOCUMENTOS.  Havendo  o  Contribuinte 
solicitado a  juntada posterior de documentos, mas não a  tendo  feito  até a data em 
que  o  Acórdão  foi  prolatado,  o  Julgamento  terá  de  ater­se  aos  documentos 
efetivamente constantes dos Autos. 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Ano­calendário: 2004  

CONSELHOS  DE  CONTRIBUINTES.  DECISÕES  ADMINISTRATIVAS. 
A  teor  do  art.  100,  inciso  II,  do  Código  Tributário Nacional  (CTN),  as  Decisões 
Administrativas, mesmo proferidas pelos Órgãos Colegiados, sem uma Lei que lhes 
atribua  eficácia,  de  conformidade  com  as  normas  de  tributação  da  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil,  não  constituem  normas  complementares  do  Direito 
Tributário  e  não  podem  ser  estendidas  genericamente  a  outros  casos,  somente 
aplicando­se sobre a questão em análise e vinculando as partes envolvidas naqueles 
litígios. 

DECISÕES JUDICIAIS. A  teor do art. 100,  inciso  II, do Código Tributário 
Nacional,  as Decisões  Judiciais,  mesmo  proferidas  pelos  Órgãos Colegiados,  sem 
uma Lei que lhes atribua eficácia, nos termos do Código de Processo Civil (CPC), 
não  constituem  normas  complementares  do  Direito  Tributário  e  não  podem  ser 
estendidas genericamente a outros casos, somente aplicando­se sobre a questão em 
análise e vinculando as partes envolvidas naqueles litígios. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Ano­calendário:2004  
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JUROS DE MORA. TAXA SELIC. É cabível, por expressa disposição legal, 
a exigência de juros de mora em percentual superior a 1%. A partir de 01/01/1995 os 
juros  de  mora  serão  equivalentes  à  taxa  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia SELIC. São devidos  juros da  taxa SELIC em compensação de  tributos  e 
nos cálculos dos débitos dos Contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

Ano­calendário: 2004  

TRIBUTAÇÃO REFLEXA.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO CSLL SIMPLES.CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE  SOCIAL  COFINS  SIMPLES.  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O 
PROGRAMA  DE  INTEGRAÇÃO  SOCIAL  PIS  SIMPLES.  CONTRIBUIÇÃO 
PARA SEGURIDADE SOCIAL INSS SIMPLES. Aplica­se às Exigências Reflexas 
o que  foi  decidido quanto à Exigência Matriz,  devido à  íntima  relação de  causa  e 
efeito entre elas, ressalvadas as alterações exoneratórias a que se procedeu de ofício, 
decorrentes de novos critérios de interpretação ou de legislação superveniente. 

Notificadas  em  11.08.2011,  fl.  486,  a  Recorrente  apresentou  o  recurso 
voluntário  em  09.09.2011,  fls.  487­497,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade. Discorre  sobre o procedimento  fiscal  contra o qual  se  insurge e  reiteram os 
argumentos apresentados na peça impugnatória.  

É o Relatório. 

Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos.  

Cabe  ao  Auditor­Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  no  exercício  da 
competência da RFB, em caráter privativo constituir o crédito tributário pelo lançamento. Esta 
atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, ainda que ele seja 
de  jurisdição diversa da do domicílio  tributário do sujeito passivo. É a autoridade  legitimada 
para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação 
profissional de contador. Nos casos em que dispuser de elementos suficientes à constituição do 
crédito  tributário,  os  Autos  de  Infração  podem  ser  lavrados  sem  prévia  intimação  à  pessoa 
jurídica no  local em que foi constatada a  infração, ainda que fora do seu estabelecimento, os 
quais devem estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de 
prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Estes atos administrativos, sim, não prescindem 
da  intimação válida para que  se  instaure o processo, vigorando na  sua  totalidade os direitos, 
deveres  e  ônus  advindos  da  relação  processual  de modo  a  privilegiar  as  garantias  ao  devido 
processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes1. 

                                                           
1 Fundamentação legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 142 e art. 195 do Código 
Tributário Nacional. art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, art. 9º, art. 10, art. 23 e 59 do Decreto nº 
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Os Autos de  Infração foram lavrados por Auditor­Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou 
a  matéria  tributável,  calculou  o  montante  do  tributo  devido,  identificou  o  sujeito  passivo, 
aplicou  a  penalidade  cabível  e  determinou  a  exigência  com  a  regular  intimação  para  que  a 
Recorrente pudesse cumpri­la ou  impugná­la no prazo  legal. A decisão de primeira  instância 
está  motivada  de  forma  explícita,  clara  e  congruente  e  da  qual  a  pessoa  jurídica  foi 
regularmente  cientificada.  Assim,  estes  atos  contêm  todos  os  requisitos  legais,  o  que  lhes 
conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, 
os  documentos  foram  reunidos  nos  autos  do  processo,  que  estão  instruídos  com  as  provas 
produzidas  por  meios  lícitos,  em  observância  às  garantias  ao  devido  processo  legal.  O 
enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita  compreensão da descrição dos 
fatos  e  dos  enquadramentos  legais  que  ensejaram  os  procedimentos  de  ofício. A  proposição 
afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento. 

A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova.  

Sobre  a  matéria,  vale  esclarecer  que  no  presente  caso  se  aplicam  as 
disposições  do  processo  administrativo  fiscal  que  estabelece  que  a  peça  de  defesa  deve  ser 
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se 
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões 
em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas. 
Embora  lhe  fossem  oferecidas  várias  oportunidade  no  curso  do  processo,  a  Recorrente  não 
apresentou  a  comprovação  inequívoca  de  quaisquer  fatos  que  tenham  correlação  com  as 
situações excepcionadas pela  legislação de regência  2. A realização desses meios probantes é 
prescindível,  uma  vez  que  os  elementos  probatórios  produzidos  por meios  lícitos  constantes 
nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por 
essa razão, não se comprova. 

A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas. 

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos 
comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi­los e 
conservá­los  até que ocorra  a prescrição dos  créditos  tributários decorrentes das operações  a 
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como 
de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.  

A pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, 
qualquer  que  seja  a  denominação  que  lhes  seja  dada,  independentemente  da  natureza,  da 
espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos 
nela  registrados  e  comprovados  por  documentos  hábeis,  segundo  sua  natureza,  ou  assim 
definidos  em  preceitos  legais,  cabendo  à  autoridade  a  prova  da  não  veracidade  dos  fatos 
registrados. 

O  tratamento  diferenciado,  simplificado  e  favorecido  denominado  Sistema 
Integrado de Pagamento de  Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte  (Simples) é mensal e uma opção do sujeito passivo para  todo ano­calendário, 

                                                                                                                                                                                        
70.235, de 6 de março de 1972, Decreto nº 6.104, de 30 de abril de 2007, art. 2º e art. 4º da Lei nº 9.784 de 29 de 
janeiro de 1999 e Súmulas CARF nºs 6, 8, 27 e 46. 
2 Fundamentação legal: art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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desde  que  observados  os  requisitos  legais,  devendo  ser  manifestada  mediante  a  alteração 
cadastral no prazo previsto em lei. É determinado pela aplicação do percentual correspondente 
ao valor acumulado mensalmente da receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 
operações  de  conta  própria,  o  preço  dos  serviços  prestados  e  o  resultado  nas  operações  em 
conta  alheia,  não  incluídas  as  vendas  canceladas  e  os  descontos  incondicionais  concedidos. 
Abrange  o  IRPJ,  Pis,  CSLL,  Cofins,  INSS  e  IPI,  se  for  estabelecimento  industrial.  Está 
dispensada de  escrituração comercial  desde que mantenha o Livro Caixa,  no qual deve  estar 
escriturada  toda  a  sua  movimentação  financeira,  inclusive  bancária,  o  Livro  de  Registro  de 
Inventário,  no  qual  deve  constar  registrados  os  estoques  existentes  no  término  de  cada  ano­
calendário, bem como todos os documentos e demais papéis que serviram de base para sua a 
escrituração. 

Caracteriza­se  como  omissão  a  falta  de  registro  de  receita,  ressalvada  à 
pessoa  jurídica  a  prova  da  improcedência,  oportunidade  em  que  a  autoridade  determinará  o 
valor  dos  tributos  a  serem  lançados  de  acordo  com  o  sistema  de  tributação  a  que  estiver 
submetida no período de apuração correspondente3. 

No presente caso o lançamento se fundamenta na omissão de receitas apurada 
pelo  cotejo  entre  os  valores  informados  na  Declaração  Simplificada  da  Pessoa  Jurídica  – 
Simples (DSPJ – Simples), fls. 58­75 e aqueles escriturados pela própria Recorrente no Livro 
Razão,  fls.  76­223  e  nas Declarações  e Apurações Mensais  do  ICMS  (DMA),  fls.  224­236. 
Para fins de apuração dos tributos devidos, os critérios adotados pelas autoridades fiscais estão 
explícitos,  claros  e  congruentes  e  os  autos  estão  instruídos  com  as  provas  de  todos  os  fatos 
imponíveis. 

Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o 
conjunto  probatório  já  produzido  evidencia  que  o  procedimento  de  ofício  está  correto.  A 
inferência denotada pela defendente, nesse caso, não é acertada. 

A  Recorrente  discorda  da  incidência  de  juros  de  mora  equivalentes  à  taxa 
Selic. 

Os débitos tributários não pagos nos prazos legais são acrescidos de juros de 
mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic, seja 
qual for o motivo determinante da falta. Este é o entendimento constante na decisão definitiva 
de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça  (STJ) em recurso especial  repetitivo nº 
1.111.175/SP,  cujo  trânsito  em  julgado  ocorreu  em  09.09.20094  e  que  deve  ser  reproduzido 
pelos conselheiros no  julgamento dos  recursos no âmbito do CARF5. A proposição afirmada 
pela defendente, desse modo, não tem cabimento. 

                                                           
3 Fundamentação legal: art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, art. 9º do Decreto­Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 2º e art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996. 
4 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial Repetitivo nº 1111175/SP. Ministra Relatora: Denise 
Arruda.  Primeira  Seção,  Brasília,  DF,  10  de  junho  de  2009.  Disponível  em:  < 
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=892437&sReg=200900188256&sData=20090
701&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011. 
5  Fundamentação  legal:  art.  161  do  Código  Tributário  Nacional,  art.  5º  e  art.  61  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de 
dezembro de 1996, Súmulas CARF nºs 4 e 5 e art. 62­A do Anexo II do Regimento Interno do CARF.  
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No  que  concerne  à  interpretação  da  legislação  e  aos  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os  atos para os quais  a  lei  atribua  eficácia normativa,  o que não  se  aplica  ao 
presente caso6. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

Atinente  aos  princípios  constitucionais  que  a  Recorrente  aduz  que 
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar 
sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária,  uma  vez  que  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade7.  A  proposição  afirmada  pela  defendente,  desse  modo,  não  tem 
cabimento. 

O  nexo  causal  entre  as  exigências  de  créditos  tributários,  formalizados  em 
autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto 
de um único processo no caso em que os  ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam 
relativos ao mesmo sujeito passivo 8.. Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS 
sendo decorrentes das mesmas  infrações  tributárias,  a  relação de causalidade que os  informa 
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à 
exigência de IRPJ. 

Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 

                                                           
6 Fundamentação legal: art. 100 do Código Tributário Nacional e art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972. 
7 Fundamentação legal: art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e Súmula CARF nº 2. 
8 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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